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c) Na página eletrónica do Município do Porto, por extrato, a partir 
da data de publicação no Diário da República;

d) Num Jornal de expansão nacional/regional, por extrato, no prazo 
máximo de três dias úteis contados da data de publicação no Diário 
da República.

26 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa: «A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

10 de abril de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 
Salomé Ferreira.

312224725

Declaração de Retificação n.º 373/2019
Nos termos do artigo 174.º do Código do Procedimento Administrativo 

na sua atual redação, retifica‑se o seguinte ponto do Aviso n.º 3833/2019, 
publicado no Diário da República, n.º 49, 2.ª série, de 11.03.2019, 
respeitante às Ref.as 1/19 e 2/19:

Assim, onde se lê:
«14.6 — Forma, natureza e duração da Prova de Conhecimentos:
Prova de Conhecimentos: A prova de conhecimentos será escrita, 

de realização individual, de natureza teórica, sem consulta.»

deve ler‑se:
«14.6 — Forma, natureza e duração da Prova de Conhecimentos:
Prova de Conhecimentos: A prova de conhecimentos será escrita, 

de realização individual, de natureza teórica, com consulta em su-
porte papel.»
11 de abril de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 

Salomé Ferreira.
312223704

Declaração de Retificação n.º 374/2019
Nos termos do artigo 174.º do Código do Procedimento Administrativo 

na sua atual redação, retifica‑se o seguinte ponto do Aviso n.º 4082/2019, 
publicado no Diário da República, n.º 51, 2.ª série, de 13.03.2019, 
respeitante às Ref.as 4/19, 5/19, 7/19, 8/19, 9/19 e 10/19:

Assim, onde se lê:
«14.6 — Forma, natureza e duração da Prova de Conhecimentos:
Ref.ª 4/19), Ref.ª 5/19), Ref.ª 7/19), Ref.ª 9/19) e Ref.ª 10/19): 

Prova de Conhecimentos — A prova de conhecimentos será escrita, 
de realização individual, de natureza teórica, sem consulta.

Ref.ª 8/19): Prova de Conhecimentos — A prova de conhecimen-
tos será escrita, de realização individual, de natureza teórica, sem 
consulta.»

deve ler‑se:
«14.6 — Forma, natureza e duração da Prova de Conhecimentos:
Ref.ª 4/19), Ref.ª 5/19), Ref.ª 7/19), Ref.ª 9/19) e Ref.ª 10/19): 

Prova de Conhecimentos — A prova de conhecimentos será es-
crita, de realização individual, de natureza teórica, com consulta 
em suporte papel.

Ref.ª 8/19): Prova de Conhecimentos — A prova de conhecimentos 
será escrita, de realização individual, de natureza teórica, com consulta 
em suporte papel.»
11 de abril de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 

Salomé Ferreira.
312223761

Declaração de Retificação n.º 375/2019
Nos termos do artigo 174.º do Código do Procedimento Administrativo 

na sua atual redação, retifica‑se o seguinte ponto do Aviso n.º 5347/2019, 
publicado no DR, n.º 61, 2.ª série, de 27.03.2019, respeitante às Ref.as 

20/19, 21/19, 22/19 e 23/19:
Assim, onde se lê:

«14.6 — Forma, natureza e duração da Prova de Conhecimentos:
Ref.ª 20/19): A prova de conhecimentos será escrita, de realização 

individual, de natureza teórica, sem consulta.

Ref.ª 21/19), Ref.ª 22/19) e Ref.ª 23/19): A prova de conhecimen-
tos será escrita, de realização individual, de natureza teórica, sem 
consulta.»

deve ler‑se:
«14.6 — Forma, natureza e duração da Prova de Conhecimentos:
Ref.ª 20/19): A prova de conhecimentos será escrita, de realização 

individual, de natureza teórica, com consulta em suporte papel.
Ref.ª 21/19), Ref.ª 22/19) e Ref.ª 23/19): A prova de conhecimentos 

será escrita, de realização individual, de natureza teórica, com consulta 
em suporte papel.»
11 de abril de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 

Salomé Ferreira.
312223989

Declaração de Retificação n.º 376/2019
Nos termos do artigo 174.º do Código do Procedimento Administrativo 

na sua atual redação, retifica‑se o seguinte ponto do Aviso n.º 5835/2019, 
publicado no Diário da República, n.º 64, 2.ª série, de 01.04.2019, 
respeitante às Ref.as 31/19, 32/19 e 33/19:

Assim, onde se lê:
«14.6 — Forma, natureza e duração da Prova de Conhecimentos:
Prova de Conhecimentos: A prova de conhecimentos será escrita, 

de realização individual, de natureza teórica, sem consulta.»

deve ler‑se:
«14.6 — Forma, natureza e duração da Prova de Conhecimentos:
Prova de Conhecimentos: A prova de conhecimentos será escrita, 

de realização individual, de natureza teórica, com consulta em su-
porte papel.»
11 de abril de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 

Salomé Ferreira.
312223826

Município de Salvaterra de Magos

Aviso n.º 7366/2019

Procedimento Concursal Comum para Preenchimento de um Posto 
de Trabalho na Categoria/Carreira de Assistente Operacional 
(Eletricista) na Modalidade de Relação Jurídica de Emprego 
Público por Tempo Indeterminado.
Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83‑A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145‑A/2011, de 6 de 
abril, e artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna‑se público 
que, de acordo com a deliberação da Câmara Municipal 03/04/2019, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, para contratação por tempo indeterminado, no regime 
de contrato de trabalho em funções públicas, mediante recrutamento 
excecional, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
na carreira/categoria de assistente operacional (eletricista), previsto e 
não ocupado no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Salvaterra 
de Magos, nos seguintes termos:

1 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção‑Geral 
das Autarquias Locais de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014 “As autarquias locais não têm de consultar a Direção‑Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação”, uma vez que existe lista de candidatos em reserva 
no serviço e ainda não se encontra publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento por parte da 
ECCRC (Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Re-
crutamento).

2 — Local de trabalho: área do Município de Salvaterra de Magos.
3 — Legislação aplicável ao presente procedimento concursal: Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho (LTFP); Decreto‑Lei n.º 209/2009 de 3 de 
setembro, alterado pelas Leis n.º 3‑B/2010 de 28 de abril e 66/2012 de 
31 de dezembro; Portaria n.º 83‑A/2009 de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145‑A/2011 de 6 de abril; Lei n.º 12‑A/2010 
de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 64‑B/2011 de 30 de dezembro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de julho; Lei n.º 42/2016 de 


